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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.583/2018 

“INSTITUI A SEMANA DE CELEBRAÇÃO DA REFORMA 
PROTESTANTE E CULTURAL EVANGÉLICA EM AQUIDAUANA .” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 
de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois 
de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituída a Semana de Celebração da Reforma 

Protestante e Cultural Evangélica ao dia 31 de Outubro, data em que 
se comemora o Dia da Reforma Protestante. 

Art. 2.º - A comemoração ora instituída passa a integrar ao 
Calendário Oficial de eventos do Município de Aquidauana. 

Art. 3.º - A Semana de Celebração da Reforma Protestante e Cultural 
Evangélica destina-se ao congraçamento das Igrejas Evangélicas, 

independentemente da ordem denominacional protestante, sejam 

elas tradicionais, luterana, metodista, batista, presbiteriana, e/ou 
pentecostais e neopentecostais. 

Art. 4.º - Cabe às igrejas adotarem a Semana de Celebração ao Dia 
31 de Outubro, para adicionarem em seu calendário de 

comemorações festivas, a fim de promoverem a divulgação de seus 
trabalhos evangelísticos, assim como manifestações artísticas e 

culturais. 
Parágrafo único - Entende-se por trabalhos evangelísticos e 

manifestações artísticas e culturais: 

I - apresentação de coral, banda e de músicos com arranjos de hinos 
de louvor e adoração; 

II - apresentação de peças de teatro, danças e demais encenações 
de temas bíblicos; 

III - gincanas bíblicas, desportivas e intelectuais visando a integração 
demembros da igreja com a comunidade; 

IV-feira do livro evangélico; 
V - manifestações que não contrariem os princípios cristãos 

evangélicos. 

Art. 5.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder apoio para 
a realização, divulgação e preservação da Semana de Celebração da 

Reforma Protestante e Cultural Evangélica. 
Art. 6.º -As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias, suplementadas se necessário. 

Art. 7.º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta 

dias, a contar da data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 08 DE 

OUTUBRO DE 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.584/2018 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO REDENTORISTA BENEFICENTE IMACULADA 

CONCEIÇÃO ABIMC, COM SEDE E FORO NESTE MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA-MS”. 

O Exmo.Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 
de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois 
de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal, para todos 

os efeitos legais, a “ASSOCIAÇÃO REDENTORISTA BENEFICENTE 
IMACULADA CONCEIÇÃO – ABIMC”, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº 28.006.024/0001-77, com sede naPraça Imaculada 
Conceição, nº 206, Centro, neste Município de Aquidauana/MS. 

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 08 DE 
OUTUBRO DE 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.587/2018 

“INSTITUI O PROGRAMA DE PREMIAÇÃO AS ALUNAS 
DESTAQUES E DEBUTANTES DO ANO DE AQUIDAUANA DAS 

REDES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 
de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois 
de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Premiação as "ALUNAS 

DESTAQUES E DEBUTANTES DO ANO DE AQUIDAUANA", 
destinado a aferir as jornadas de cunho educacional, de provas e 

exames de avaliação de rendimento escolar e do desempenho em 
atividades extracurriculares, exclusivamente das alunas das Redes 

Públicas de Educação do Município de Aquidauana e que farão 15 
anos no ano da premiação. 

Parágrafo único. Avaliação e a indicação de uma aluna Destaque e 
Debutante do ano, caberá a direção de cada escola pública. 

Art. 2º Constituem objetivos do Programa: 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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I-incentivar a assiduidade, a permanência e o rendimento escolar das 
alunas; 

II-promover o desenvolvimento das potencialidades das alunas e 
participação nas atividades educacionais; 

III-ampliar o universo cultural das alunas, estimulando-as em diversas 
atividades escolares e extracurriculares; 

IV-contribuir para a inclusão digital das premiadas, incentivando sua 

participação no mundo contemporâneo; 
Art. 3º O Programa de Premiação a que se refere esta lei será 

executado por meio de um Baile Social de Debutantes a ser realizado 
pelo Poder Executivo Municipal e, poderá fazer parcerias culturais 

com o Governo do Estado e/ou Fundações de Cultura, no período 
das festividades anuais de aniversário da cidade. 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação adotará as medidas 
necessárias à ampla divulgação da implementação do Programa de 

Premiação das "ALUNAS DESTAQUES DO ANO DE AQUIDAUANA" 

de que trata esta lei. 
§ 1º Fica autorizada a distribuição por sorteio entre as 03(três) 

melhores alunas vencedoras desta premiação um "notebook", a título 
de prêmio. 

§ 2º Poderá o Chefe do Poder Executivo estender a premiação para 
todas as alunas destaques do ano de cada escola pública um 

"notebook", a título de prêmio. 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de até 60 

(sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria da 

Educação e Cultura, suplementadas, se necessário. 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 24 DE 
OUTUBRO DE 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Jurídico do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.588/2018 

“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E 
ATENDIMENTO À GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 

de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois 

de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Prevenção e 
Atendimento à Gravidez na Adolescência, nos termos da presente lei. 

Art. 2º Constituem objetivos da Política Municipal de Prevenção e 
Atendimento à Gravidez na Adolescência. 

I-a promoção da prevenção da gravidez precoce, através de ações 
desenvolvidas nos serviços de saúde e nas escolas; 

II-a orientação quanto aos métodos contraceptivos; 

III-o atendimento psicológico grupal e individual e a orientação 
psicossocial; 

IV-integrar a família na discussão sobre prevenção; 
V-estimular a prática de atividades extracurriculares como forma de 

entretenimento, de vivenciar experiências de solidariedade e de auto 
ajuda; e 

VI-o atendimento ambulatorial e o acompanhamento pré-natal. 
Art. 3º A Política Municipal de Prevenção e Atendimento à Gravidez 

na Adolescência atenderá aos seguintes requisitos: 

I-será desenvolvida por uma equipe interdisciplinar, formada por 
médicos, psicólogos, assistentes sociais, enfermeiros e educadores; 

II-deverá respeitar e seguir as diretrizes gerais previstas na legislação 
em vigor referente aos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 4º Poderão ser celebrados convênios com órgãos federais, 
estaduais e entidades representativas da sociedade civil de 

assistência médica e social, para cumprimento dos objetivos desta 
lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta lei 
correrão por conta de dotação orçamentária específica, prevista na 

lei orçamentária anual, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos suplementares ou especiais necessários. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 24 DE 

OUTUBRO DE 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 128/2018  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 76/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 08 de novembro de 2018 às 08:00 horas 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à R. Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova. 

Objeto:  AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO UTILITÁRIO NOVO, ZERO 
QUILOMETRO, PRIMEIRO EMPLACAMENTO, ANO MODELO 2018/2019, 
COM MOTOR MÍNIMO DE 5 MARCHAS A FRENTE E 1 A RÉ, CAPACIDADE 
PBT DE NO MÍNIMO 3.500KG, PBTC COM NO MÍNIMO 4.000KG, EQUIPADO 
COM BAÚ CARGA SECA, PARA ATENDER O TRANSPORTE DE MERENDA. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 

edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado ao 
seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Aquidauana - MS, 24 de outubro de 2018. 

Claudiomiro Eloi 
Núcleo de Licitação e Contratos 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 129/2018 - CONCORRÊNCIA 

N.º 01/2018 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação – CPL torna público que realizará no dia 23 
de janeiro de 2019 às 08:00 horas, na sala do Núcleo de Licitações, 

situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, 
Aquidauana-MS, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo 

“ALIENAÇÃO ONEROSA” de acordo com as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto: Alienação onerosa da área que menciona a Lei Ordinária nº 
2.572/2018 publicada no Diário Oficial do Município de Aquidauana 

em 02 de agosto de 2018. 

O edital e anexos estarão disponíveis no site oficial do município 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também, o 
edital e informações, serem solicitados por meio de e-mail enviado à 

licitacao.contratos@gmail.com aos cuidados da CPL. 

Aquidauana - MS, 24 de outubro de 2018. 

Rogério Dumont Silva Ferreira - Presidente da CPL 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Modalidade:Preção Presencial 

Licitação nº:73/2018 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com


 

Diário Oficial Eletrônico do Município | Nº 1069 
Ano V • Edição Nº 1069 • quinta-feira, 25 de outubro de 2018 

Pág. 3 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Processo Administrativo nº: 124/2018 

Tipo:MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana - MS, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação, comunica ao interessados, o 
resultado da Licitação acima especificada, que objetiva a(o): 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA O CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL PROFª. 

ALZIRA A. DE ALBUQUERQUE E PARA O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS., tendo vencedora(s) do(s) item(s) 

ofertado(s), a(s) empresa(s): 

Empresa: FACIL TENDTUDO LTDA Valor: R$ 8.471,00 

Item(s):1, 3, 4, 5, 6, 7 

Empresa: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI Valor: 
R$ 1.340,00 Item(s):2 

Aquidauana, 25 de Outubro de 2018. 

ROGERIO DUMONT SILVA FERREIRA 
Pregoeiro 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 22/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município 

de Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

03.452.299/0001-03, doravante designado simplesmente 

CREDENCIADOR, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, 

CPF n.º 609.079.321-34,Sr. pelo Diretor Presidente da FUNDAÇÃO 

DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA–FEMA o Plínio 

Valejo de Góes, RG nº 425.882 SEJUSP/MS, CPF nº 466.171.671-

04, neste ato Gestor do Presente Termo de Credenciamento e o Sr. 

Milton Mendes de Souza, RG nº 130609 SSP/MS, CPF nº 

305.481.281-20, estabelecido na Rua Tenente Valério, 14 - Bairro 

Altos da Cidade em Anastácio/MS, CEP 79.210-000, doravante 

denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados na 

cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de 

Credenciamento, no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 

normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 

pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados 

nos locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários 

a serem determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO 

compromete-se a estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência 

nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a 

fiscalização do presente Termo de Credenciamento é de 

responsabilidade de seu Gestor, podendo este, se julgar necessário, 

designar por meio de portaria servidor para atuar como fiscal do 

presente Termo de Credenciamento, prestando contas e/ou 

explicações ao Conselho Municipal de Esportes e demais órgãos 

fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo 

de Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO 

VALOR PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um 
período de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 

Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital 

de Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás 

custas da indicação orçamentária abaixo: 

 

Órgão: 12 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 

DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 

Atividades do Desporto 

– FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 

Física 

 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 

substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO  

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no 

caso de não cumprimento: as determinações do regulamento de 

cada evento e/ou das condições do Edital de Credenciamento nº 
02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 

assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 

(sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES 

E CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não 

gerando qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o 

CREDENCIADOR zelar pela sua regular execução observando os 
direitos e obrigações das partes nos termos do Edital de 

Credenciamento nº 02/2017, aplicando quando cabível as sanções 
editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo 

de Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 

Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 

Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e 

achado conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, 
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bem como observar fielmente outras disposições legais e 

regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na 

presença de duas testemunhas abaixo assinadas.  

Aquidauana/MS, 22 de outubro de 2018  

__________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

_______________________________ 

Plínio Valejo de Góes  

Diretor Presidente da FEMA 

__________________________________ 

Sr. Milton Mendes de Souza 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 

Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 

CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 

Nome: Henrique Brites Botelho 

CPF: 013.169.521-50 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº120/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2018 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 10/10/2018 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 

Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2018 

Aos dez dias do ano de dois mil e dezoito na sede do Município de 

Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila Cidade 

Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob 

nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 

Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, 

pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 

609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 

451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 

descritas e qualificadas: (DETENTOR DA ATA) CASA DO ASFALTO 

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, 

inscrita sob o CNPJ nº 06.218.782/0002-05, situada na Rua Industrial, 

nº 1385, Parque industrial I, na cidade de Umuarama/PR, CEP 

87507-010, neste ato representada por Ivo Machado, com RG nº 

615.331-3 SSP/PR; nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 

1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 

subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 

posteriores, todos representados conforme documento de 

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 

os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 

120/2018 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 

70/2018, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Abertura de 

Processo Licitatório para aquisição de Emulsão Asfáltica RL-1C, para 

serem utilizados nos serviços de manutenção e conservação de 

pavimento viário (tapa buracos) em todas as ruas urbanas 

pavimentadas do Município de Aquidauana-MS. de acordo com as 

quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 

presente. 

1.2 - DA CARACTERIZAÇÃO E DOSAGEM DA MISTURA: 

O material deverá ter a seguinte composição, segundo a 

Especificação de Serviço NORMA DNIT 165/2013 ou outra que vier 

a substituí-la. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 

obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa 

vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no 

edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro 

menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 

propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a 
reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 

Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 

publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, 

o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações 
a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - 

CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, 
preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na 

licitação. 
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2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 

extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 

Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 

Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive 

aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho 

ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao 

fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 

ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 

presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital 

que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 

contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 

ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 

objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, a qual designará o Fiscal da Ata de Registro de 

Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do 
serviço deverá ser feita em dia útil, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 

às 16:00, em local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro 

urbano, zona rural e distritos de Aquidauana/MS, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias corridos, após cada solicitação efetuada pela 

Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente 

ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para 
entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no 

primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores 

obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 

da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo 

e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 

validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 

documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 

fornecimento - AF) e em conformidade com os  

quantitativos e especificações descritas no Termo de Referencia, 

bem como quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam 

em conformidade com as referidas especificações será de inteira 

responsabilidade do fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 

recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso 

da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo 

Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 

características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 

identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 

justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 

penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 

Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado 

à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o 
que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e 

risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 

exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município 
convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e 

assim sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser 

aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 

cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 

Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 

devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 

da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 

14/12/2016, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 

Ata/Contrato, devidamente identificado(s), designado pelo Secretário 
da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 
de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da 
prestação dos serviços constantes do Registro de Preços serão 

firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, observadas as condições estabelecidas neste edital e 

no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através 
de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega de 
cada item for integral e não envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 

futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é 

parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 

contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de 

Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência 
da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá 
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ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, 
podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 

termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 

empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, 

ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 

contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 

solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os 
quantitativos registrados dentro das condições que constam na 

presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou 
suprimido (em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e 

facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 

ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços licitados manter-se-ão inalteradas pelo período da 

vigência da ata, ressalvados os casos excepcionais que permitam o 

procedimento de reequilíbrio; O reajuste dos preços registrados, se 

permitido, será com base no Inciso XI do Art. 40, da Lei Federal n.º 

8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos 

reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Federal, 

ou da variação efetiva do custo da produção e preços atuais de 

mercado local ou regional, mediante pesquisa de preços, ou ainda na 

variação mensal do IPCA (IBGE); Ressalvados os casos 

excepcionais devidamente justificados, fundamentadas e aceitos 

pelo Gestor da Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 

primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 

Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 

cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 

estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 

poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 

Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 

conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 

pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) 

Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por 

meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 

Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 

Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos 

Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por 

lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 

efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 

visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 

identificado, deverá constar número do processo administrativo, 

número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 

e o numero do Convênio quando forem recursos oriundos de 

convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 

Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 

corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 

e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 

necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, 

a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como 

não apresentada, para fins de atendimento das condições 

contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 

autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha 

a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 

pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 

vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 

AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão 

dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 

documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 

da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) 

ao ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 

pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 

documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 

entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 

aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:  

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 

empenho;  
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II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 

Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão 

ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 

primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do 

envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 

proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor 
da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre 
o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 

registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado. 

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 

fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 

não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, 

Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 

incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 

prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 

proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/ou 

Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado 
de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 

aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 

deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o 
Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 

multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 

ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento 

da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão 

poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro 

dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas 

pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 

fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 

da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 

Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços 
a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 

sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas 
previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser 

aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula 9.1 e II 

e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo 

estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 

decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 

qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a 

instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes 

da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 

parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos 
do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 

enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 

conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, 

por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata 
de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 

quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 

Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 

registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da 
Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 
Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 683.625,00 

(seiscentos e oitenta e três mil e seiscentos e vinte e cinco reais). 
Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 

contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo 

dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município | Nº 1069 
Ano V • Edição Nº 1069 • quinta-feira, 25 de outubro de 2018 

Pág. 8 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe 
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser 

utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 

Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do 
Município.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 

no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 

parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 

constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 

nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 

Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 

não possam ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 10 de outubro de 2018. 

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

_______________________________ 

IVO MACHADO  

___________________________ 

ARCHIBALD J.L.S MACINTYRE  

Testemunhas: 

__________________________  

Yasmin Pinheiro da Silva Godoy 

CPF: 027.716.901-10 

________________________________ 

Rutinéia Oliveira da Silva 

CPF: 960.106.571-72  

MODELO DE ATO DE DESIGNAÇÂO 

Ato de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 

43/2018 

O Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos do município de 

Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução da 

Ata de Registro de Preços nº 3/2018, no uso de suas atribuições 

legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem 

por meio deste designar o Servidor (a) Ney Martins Alviço CPF nº 

078.096.111-00 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de 

Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 10 de outubro de 2018 

_________________________ 

ARCHIBALD J.L.S MACINTYRE  

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

____________________________ 

Ney Martins Alviço 

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº119/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2018 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 05/10/18 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 

Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2018 

Aos vinte e dois dias de outubro de dois mil e dezoito na sede do 

Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 

brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF 

n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 
nº 451, Centro, Aquidauana – MS, e do outro lado as empresas a 

seguir descritas e qualificadas:M.S. DIAGNÓSTICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 28.293.484-7, com sede na Rua Alegria, nº 129, 

Vila Maciel, na cidade de Campo Grande – MS, CEP nº 79070-305, 
neste ato representada por André Aparecido Rodrigues da Mata, 

sob o CPF nº 354.519.768-99, e do outro lado as empresas a seguir 
descritas nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, 
Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 

subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de 

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 

119/2018 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 
69/2018, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para contratação 
de empresapara fornecimento de reagentes e insumos e serviços de 

comodato de equipamentos autorizados para bioquímica e 

hematologia, treinamento da equipe do laboratório e assistência 
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técnica. de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 

praticados, com características de compromisso da empresa 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 

equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no 
edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 

classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro 

menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 

meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a 

reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 

Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 

fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 

Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 

comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, 
o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações 

a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, 

preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na 
licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 

extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 

Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 

Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive 

aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho 

ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao 

fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 

ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital 

que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 

contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 

objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Aquidauana, 

a qual designará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do 
serviço deverá ser feita em dia útil, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 

às 17:00, em local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro 
urbano, zona rural e distritos de Aquidauana/MS, no prazo máximo 

de 60 (sessentas) dias úteis, após cada solicitação efetuada pela 

Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente 

ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para 
entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no 

primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores 

obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 

da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo 

e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 

validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 

documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 

especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 

ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade 
com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 

fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso 

da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo 

Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 

identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 

penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 

Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado 

à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o 
que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e 

risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 

exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 

receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município 

convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e 
assim sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser 

aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 

quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 

Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 

devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou 

Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 

documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 
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14/12/2016, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), designado pelo Secretário 

da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 
de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 

correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da 

prestação dos serviços constantes do Registro de Preços serão 
firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de 

Aquidauana, observadas as condições estabelecidas neste edital e 

no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através 
de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega de 

cada item for integral e não envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 

futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é 
parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 

integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 

contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de 

Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência 
da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá 

ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, 
podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 

termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 

Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, 

ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 

fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º 

do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções 

cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 

registrados em ata. 

6.3. A supressão dos produtos ou serviços registrados na Ata de 

Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão 
gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei 

n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo 
de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 

primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 

Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 

item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 

fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 

estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 

aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 

Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 

conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 

pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) 
Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por 

meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 

Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos 

Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por 
lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 

visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 

número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 

e o numero do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 

Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 

corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 

e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, 

a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como 

não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 

autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha 
a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 

AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão 
dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 

documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 
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8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 

da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) 

ao ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 

pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 

documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 

entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 

aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:  

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 

empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 

Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão 
ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 

ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil posterior a publicação da 

notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do 
envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 

proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor 

da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre 

o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, à partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado. 

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 

fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 

acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 

prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 

demais cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 

de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/ou 

Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado 
de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 

aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 

deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o 
Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 

multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 

ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento 

da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão 

poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro 

dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas 

pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 

fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 

da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços 

a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas 

previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser 

aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula 9.1 e II 
e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 

autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo 
estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 

mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 

decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 

obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a 
instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação das 

penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes 

da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos 

do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 

de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 

conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 

REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, 

por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata 

de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II -Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 

superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação;  
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IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da 

Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 

fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 

Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 320.754,00 
(trezentos e vinte mil, setecentos e cinquenta e quatro reais). Caso 

da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato 
ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos 

ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas 
de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 

notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 

as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, 
da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços: 

É a Secretaria Municipal de Saúde. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser 

utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do 

Município.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 

no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 

nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 22 de outubro de 2018. 

________________________________________________  
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  

 Prefeito Municipal  

________________________________________________ 

M.S. DIAGNÓSTICA LTDA 
Detentora da Ata 

_______________________________ 
EDUARDO MORAES DOS SANTOS 

Gestor da Ata 

Testemunhas: 

_______________________________________ 

Yasmin Pinheiro da Silva Godoy 
CPF: 027.716.901-10 

_______________________________________ 

Marcio Lima Junior  

CPF: 004.968.641-06 

MODELO DE ATO DE DESIGNAÇÃO 

Ato de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 

044/2018. 

O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento do 

município de Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da 

execução da Ata de Registro de Preços nº 044/2018, no uso de suas 

atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 

8.666/93 vem por meio deste designar o Servidor (a) Yasmin Timóteo 

dos Santos CPF nº 022.316.271-08para exercer a função de Fiscal 

da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 22 de outubro de 2018. 

_____________________________________________ 

EDUARDO MORAES DOS SANTOS  

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

____________________________________________ 

Yasmin Timóteo dos Santos 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município | Nº 1069 
Ano V • Edição Nº 1069 • quinta-feira, 25 de outubro de 2018 

Pág. 13 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ANEXOS A LICITAÇÕES 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018 

CONVITE Nº 19/2018 

CELEBRADO EM: 09/10/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 

MS. 

CONTRATADA: GOMES E AZEVEDO LTDA - EPP  

OBJETO: Contratação de Empresa para Reforma das Cozinhas das Escolas: 

CMEI Emília Alves Nogueira; Escola Municipal Indígena Francisco Farias 

(Aldeia Água Branca); Escola Municipal Indígena General Rondon (Aldeia 

Bananal) e Escola Municipal Antônio Santos Ribeiro (Distrito de 

Piraputanga), incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a 

execução do objeto em conformidade com o edital e seus anexos. 

VALOR: R$ 117.781,04 (cento e dezessete mil, setecentos e oitenta 

e um reais e quatro centavos)  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.01 12.361.023 1.007 

90.51.00.00.00.00.00.01.0015 000160 – 18.01 12.361.0203 1.007 

90.51.00.00.00.00.00.01.0001 000159. 

PRAZO: O Contrato terá vigência da assinatura até 14/03/2019. 

GESTOR DO CONTRATO: Mauro Luiz Batista. 

FISCAL DO CONTRATO: Carlos Alberto Martins Dias 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Erso Gomes de 

Azevedo, Mauro Luiz Batista, Ronaldo Ângelo de Almeida e Carlos 

Alberto Martins Dias. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 673/2018 

CELEBRADO EM: 10.10.2018 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO E MEIO 

AMBIENTE. 

DISTRATADO (A): PAULO ROBSON RODRIGUES. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROBERTO 

VALADARES DOS SANTOS 
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 E PAULO ROBSON RODRIGUES. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 884/2018 

CELEBRADO EM: 01.10.2018  

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

DISTRATADO (A): JOELSON ÁVARO ALMEIDA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 

JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JOELSON 

ÁVARO ALMEIDA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 877 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Zenilda Vieira da Silva Arruda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de20 horas 

semanais,mais 10 horas aulas excedentes lotando-o(a) na Secretaria 

Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMP Pantaneira - Núcleo Escolar Santana, regente na turma 1º Ano, 

em substituição a Professora Ernestina Soares Nascimento, 
sobreposta na vaga da professora Zenaide Terezinha Longo Souto, 

readaptada temporária, na EM Erso Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de agosto de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 11.950,19 (Onze mil, novecentos 

e cinquenta reais e dezenove centavos) a serem pagos da seguinte 

maneira: 

a)O valor de R$ 2.822,88 (Dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e 
oitenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 

Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Zenilda Vieira da Silva Arruda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 950 

/2018 

CELEBRADO EM: 01.08.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Thais Fiasqui Mello. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 

na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Leonor Garcia, regente Maternal II C, em 

substituição a Professora Rozana Fatima Alonso Nazzo, que se 
encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
01 de agosto de 2018, com término em 20 de agosto de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 1.254,61 (Um mil, duzentos e 

cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.254,61 (Um mil, duzentos e cinquenta e quatro 

reais e sessenta e um centavos) referente aos serviços prestados no 

mês de agosto/2018, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Thais Fiasqui Mello. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1017 

/2018 

CELEBRADO EM: 04.10.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Islei da Silva Massi Eloi. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º, 

concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 

designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 

disciplina Língua Terena, nas turmas 1º, 2º, 3º Ano e na EMIP 
Feliciano Pio - Núcleo Escolar Colônia Nova, na disciplina Educação 

Física, na turma 1º/2º/3º/4º multianual, em substituição a professora 
Ana Lúcia da Silva Pio, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

04 de outubro de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 

anexo V, ficando estimado em R$ 2.548,46 (Dois mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos) a serem pagos da 

seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.097,80 (Um mil e noventa e sete reais e oitenta 

centavos) referente aos serviços prestados no mês de outubro/2018, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela 

municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 

Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Islei da Silva Massi Eloi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1021 

/2018 

CELEBRADO EM: 03.10.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Edivania dos Reis. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 

5º,concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 

designando-o(a) para prestar serviços na Escola Especializada 

Mundo Feliz - Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
03 de outubro de 2018, com término em 13 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.516,61 (Quatro mil, quinhentos e 

dezesseis reais e dezenove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a)O valor de R$ 1.819,19 (Um mil, oitocentos e dezenove reais e 
dezenove centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

outubro/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 

Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Edivania dos Reis. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1031 

/2018 

CELEBRADO EM: 18.10.2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 

Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tainara Vieira Zaurizio. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 

semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMEI Leonor Garcia, na 

disciplina Recreação, Jogos e Brincadeiras, nas turmas Maternal III 
C e Pré I D, no CMEI Andrea Pace de Oliveira, na disciplina de 

Recreação Jogos e Brincadeiras,na turma Pré I A, no CMEI José 

Rodolfo Falcão, na disciplina Recreação Jogos e Brincadeiras, na 
turma Pré I A, em substituição ao Professor Eduardo Carpejani, 

designado para coordenação do CAIC Antonio Pace, e no CMEI José 
Lopes, na disciplina de Arte e Movimento e Recreação, Jogos e 

Brincadeiras, na turma Maternal III, no CAIC Antonio Pace, na 
disciplina Educação Física, na turma 4ª Fase/EJA, e na EM Erso 

Gomes, na disciplina de Educação Física, nas turmas 1ª/2ª 
Fase/EJA. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
18 de outubro de 2018, com término em 07 de dezembro de 2018. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 3.199,26 (Três mil, cento e noventa 

e nove reais e vinte e seis centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a)O valor de R$ 878,23 (Oitocentos e setenta e oito reais e vinte e 

três centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

outubro/2018, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista e 

Tainara Vieira Zaurizio. 
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